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FRANCISCO MACEDO

LEI N" 295/2022. DE 04 DE JULHO DE 2.022.

Fica criada a Escola Municipal de ProinfSncia

Tipo “C” integrada ao Sistema de Ensino

Público Municipal dc Francisco Macedo-PI, e

dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, em especial as do

arí.5õ, I, II, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o poder legislativo municipal aprovou

e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1®. Fica criada a Escola Municipal Proinfancia Tipo “C”, integrante do Sistema

de Ensino Público Municipal de Francisco Macedo - PI.

Art. 2". Denomina-se Creche Proinfância Ananias Maria de Alencar, situada na

Rua Arcênio José dos Santos, 252, Bairro Campina, Francisco Macedo - PI

Art. 3". A Escola Municipal que trata o caput do art. 2°, se destina ao atendimento

de alunos de nível de Educação Infantil.

Art. 4''. Fica o Conselho Escolar autorizado a expedir o Regimento Interno da Escola

criada e a autorização se efetivará pelo CME.

Art. 5®. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 04

(Quatro) dias do mês de julho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ – PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, N° 420, CENTRO 

CNPJ: 01.612.592/0001-65 

[     

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Administrativo nº 080/2022 
Processo Administrativo nº 080/2022 
Pregão Eletrônico nº 012/2022 
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/93 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de ar condicionados e ventiladores para as 
escolas do ensino fundamental do Município de Nossa Senhora de Nazaré-PI. 
Contratante: Município de Nossa Senhora de Nazaré-PI. 
Contratado: SPELL COMÉRCIO E SERVIÇO DE AR CONDICIONADO LTDA, Inscrita no CNPJ 
nº 09.643.921/0001-47. 
Valor Global: R$ 71.701,19 (setenta e um mil, setecentos e um reais e dezenove centavos). 
Data da Assinatura: 29 de junho de 2022. 
Vigência: Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022 a partir de sua assinatura ou ao termino 
do fornecimento dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
Dotação Orçamentária: Orçamento geral do município, recursos próprios e convênio com 
MEC/FNDE através do termo de compromisso nº 202103265-5, no elemento de despesa  449052 - 
equipamentos e material permanente. 
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LEl Nº 295/2022 DE 04 DE JJJLHQ D E 2.022 

Fica criada a Escola Municipal de Proinfância 

Tipo "C" integrada ao Sistema de Ensino 

Públ ico Municipal de Francisco Macedo-PI, e 

dâ outras providê ncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais qu e lhe são conferidas, em especial as do 

art .56, I, 11, da Lei Orgânica Municipal. faz saber q ue o poder legis la tivo municipal aprovou 

e e le sanciona a seguinte lei : 

Art. 1°. Fica criada a Escola Municipal Proi nfâ nci a T ipo .. C", integrante do Sistema 

de E nsino Púb li co Municipal de Francisco Macedo - PI . 

Art. 2". Denomina-se Creche P ro infiincia Ananias Maria de Alencar. s ituada na 

Rua Arcênio Josê dos Santos, 252, Bairro Camp ina, Francisco Macedo - PI 

Art. 3". A Escola Municipal que trata o caput do art. 2", se destina ao atendimento 

de a lunos de nível de Educação Infantil . 

Art. 4º . Fica o Conselho Escolar autorizado a expedir o Regime nto Jntemo da Escola 

cr iad a e a autorização se efetivará pelo CME. 

Art. 5° . A presente Lei e ntrará em v igor na data de sua publ icação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munici pal de Francisco Macedo, Estado do Piau í, aos 04 

(Quatro) dias do mês de julho de 2022. 
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LEI Nº 296/2022 DE 04 DE JIJIHO DE 2.022 

Fica criada a Escola Municipal. denominada de 
Joaq uim Antão d e Carvalho, integrada ao 
Sistema de Ensino Pôblico Municipal de Francisco 
Macedo-PI . e dã out ras providências. 

O PREFEITO DO MUNIC Í:PJO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso d e suas a tribu ições legais que lhe são conferidas, e m especial as do 

art.56, l , li, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o poder legislativo municipal aprovou 

e e le sanciona a segui nte lei : 

Art. 1°. Fica criada a Escola Municipal, integrante do Sistema de E nsino PUblico 

Municipal de Francisco Macedo - PI . 

Art. 2º . Denomina - se de Escola Municipal J oaquim Antão de Carvalho, 

s ituada na Rua Professora Geralda Maria de Alencar, 11 O, centro, Francisco Macedo - PI . 

Art. 3" . A Escola Mun ic ipal que trata o caput do an. 2°, se desti na ao 

atendimento de alunos de nivel de E nsino Fundamental (anos iniciais) e modalidades 

Educação de Jovens e Adu ltos e atendime nto Educacio nal Especia li zado - AEE. 

Art. 4". Fica o Conselho Escolar autorizado a expedir o Regimento Interno da 

Escola criada e a autorização se efetivará pelo CME. 

Art. 5°. A presente Lei entrará em v igor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mun ic ipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 04 

(Quatro) dias do mês de julho de 2022. 
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LEI Nº 297/2022 DE 04 DE JULHO DE 2.022. 

Fica criada a Escola Municipal, denominada de Abílio 
José de Almeida, integrada ao Si stema de Ensino 
Público Municipal de Francisco Macedo-PI., e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas., em especial as do 

art.56, 1, O. da Lei Orgânica Municipal. faz saber que o podCJ" legislativo municipal aprovou 

e e le sanciona a seguinte lei: 

Art. Iº. Fica criada a Escola Municipal, integrante do Sistema de Ensino PUblico 

Municipal de Francisco Macedo - PI. 

Art. 2d. Denomina-se de Escola Municipal Abílio J osé de Almeida, s ituada na 

Localidade Retiro, s/n, Zona Rural do município de Francisco Macedo - PI 

Art. 3". A Escola Municipa l que trata o caput do art . 2", se destina ao atendimento 

de alunos do nivel de Ensino Fundamental (anos iniciais) e modalidade Educação de Jovens e 

Adultos. 

Art. 4•_ Fica o Conselho Escolar autorizado a expedir o Regimento lntemo da 

Escola criada e a autorização se e fet ivara pelo CME. 

Art. 5º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrârio. 

Gabi nete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piaui, aos 04 

(Quatro) dias do mês de julho de 2022. 
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